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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


REQUERIMENTO Nº 233/2003

Considerando que está em tramitação no Senado Federal, o Projeto de Emenda Constitucional nº 40/2003, introduzindo alterações no sistema de aposentadorias dos servidores públicos do País;

Considerando que o texto aprovado na Câmara Federal prejudicará os servidores públicos, principalmente aqueles que não tem a idade exigida, porém possuem o tempo de serviço necessário;

Considerando que as alterações que já ocorreram no sistema de aposentadoria, através do Projeto de Emenda Constitucional nº 20 de 1998, atingiram grande parcela dos servidores, ao impor o limite de idade de 53 anos (homem) e 48 anos (mulher), obrigando muitos que já contavam, por exemplo, com 29 anos e 11 meses, no caso dos homens, a trabalhar até 53 anos, aumentando em 03 anos o tempo de trabalho, além dos 35 anos que era o exigido antes da aprovação do projeto, pois aos 50 anos o servidor já contava com 35 de serviço;

Considerando que o Projeto de Emenda Constitucional nº 40/2003, aprovado na Câmara Federal, novamente está prejudicando os servidores ao impor a idade de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), o que implicará em aumento de até 10 anos de serviços aos servidores, além dos 35 anos;

Considerando o exemplo real de  um servidor  que conta hoje com 33 anos de serviços e 48 anos de idade, se aprovado o limite de 60 anos, terá que trabalhar mais doze anos, aumentando em 10 anos, além dos 35, ou seja, 45 anos de serviço;

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Senador José Sarney, Presidente do Senado Federal, ao Exmo. Relator do Projeto de Emenda Constitucional nº 40/2003, ao Exmo. Sr. Senador Paulo Paim e às Lideranças dos Partidos no Senado Federal, solicitando-lhes que seja revisto os limites de idade de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), que está sendo imposto aos servidores públicos, procurando uma alternativa de transição aos servidores que não conseguiram se enquadrar no chamado direito adquirido, quando da aprovação da emenda de 1998, por não contarem com o tempo de serviço de 30 anos (homem) e 25 (mulher), e novamente serão prejudicados, a exemplo do que já ocorreu para grande número de servidores em 1998.

S.Sessões, 01 de setembro de  2003.
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